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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 29/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2017 
 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO, ORGANIZAÇÃO E CONTROLE 
DE SISTEMA INFORMATIZADO DE ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (ISSQN), conforme descrito no Anexo I – Termo de Referencia. 
 

Repartições interessadas: ..................... SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 

 

Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 

 

Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Forma de execução: ............................... INDIRETA 

 

Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21/06/1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES, LEI 10.520 DE 17/07/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123 DE 14/12/2006 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 
 

O município de Porto dos Gaúchos, estado de Mato Grosso, através de seu Prefeito Municipal, senhor Moacir 
Pinheiro Piovesan, em atendimento ao disposto na Lei Federal n°. 10.520/02 – art. 4° - inciso XXII c.c. Lei 
Federal nº. 8.666/93 – art. 43 – Inciso VI, HOMOLOGA o resultado final do Processo Licitatório supracitado, 
proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe, instituídos pela portaria nº. 064/2017 de 16 de Janeiro de 2017. 
 

FISSLEX SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA LTDA – EPP. 
CNPJ Sob n° 16.890.572/0001-23 
 
Valor Global de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

 
Homologo o resultado proferido pela Comissão Municipal de Licitação 

 
 
 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 09 de Junho de 2017. 
 
 
 

 
 
 
 
 

Moacir Pinheiro Piovesan 

Prefeito Municipal 

 


